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Prezados,

Consultamos as empresas de manutenção predial acerca de interesse na prorrogação dos
contratos vigentes até que seja finalizada a licitação em andamento. No entanto, as empresas PH
Projetos, JAPO e MM Ferreira declinaram da prorrogação. A Executiva Engenharia concordou
em renovar o contrato. Diante disso, sugerimos que no aditivo da Executiva Engenharia (CT
52/2023) seja considerada a prorrogação do contrato pelo prazo de 6 (seis) meses, ou até que a
nova contratação seja formalizada e a futura contratada assuma a execução dos serviços, o que
ocorrer primeiro. Quanto aos outros aditivos, poderão seguir nos termos originalmente
propostos. Em anexo, segue a anuência da empresa.

Atenciosamente,

Este e-mail e quaisquer arquivos transmitidos com ele são confidenciais e destinam-se exclusivamente ao uso da pessoa ou

entidade a quem endereçados.

Esta mensagem contém informações confidenciais e destina-se apenas ao indivíduo nomeado. Se você não é o destinatário

nomeado, não deve divulgar, distribuir ou copiar este e-mail.

No caso de engano no envio do e-mail, exclua-o imediatamente do seu sistema e notifique o remetente.

Se você não for o destinatário pretendido, será notificado de que é estritamente proibido divulgar, copiar, distribuir ou

tomar qualquer ação com base no conteúdo dessas informações.



Prezada Sra. Pollyana Rakhel Carvalho da Silva,

Considerando a proximidade do término do Contrato nº 52/2023,  celebrado entre esta

Administração e a empresa Executiva Engenharia LTDA., cujo objeto é a prestação de

serviços de manutenção preventiva,  corretiva e pequenas reformas nos cartórios

eleitorais do interior, solicitamos a gentileza de informar, no prazo de até 5 dias úteis,

se há interesse por parte dessa empresa na renovação do referido contrato, nos termos

estabelecidos no instrumento contratual vigente e conforme a legislação aplicável.

Para fins de análise pela Administração, é importante que a manifestação de interesse seja

formalizada  por  escrito,  podendo  ser  enviada  em resposta  a  este  e-mail.  Em caso  de

dúvidas ou necessidade de esclarecimentos, estamos à disposição.

Atenciosamente,

Este e-mail e quaisquer arquivos transmitidos com ele são confidenciais e destinam-se exclusivamente ao uso da

pessoa ou entidade a quem endereçados.

Esta mensagem contém informações confidenciais e destina-se apenas ao indivíduo nomeado. Se você não é o

destinatário nomeado, não deve divulgar, distribuir ou copiar este e-mail.

No caso de engano no envio do e-mail, exclua-o imediatamente do seu sistema e notifique o remetente.

Se você não for o destinatário pretendido, será notificado de que é estritamente proibido divulgar, copiar, distribuir

ou tomar qualquer ação com base no conteúdo dessas informações.
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